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Resumo: Neste artigo, com base em pesquisa bibliográfica, argu-
menta-se que o discurso que alega a necessidade de utilização de 
técnicas como a entrevista cognitiva para melhorar a qualidade dos 
testemunhos ante os achados acerca das falsas memórias prende-
-se a uma concepção de processo penal como busca da verdade, 
ou, ao menos, de uma melhor verdade. Primeiro, apresentam-se 
algumas concepções acerca do que é a memória, do que são e de 
como ocorrem as falsas memórias, e sobre alguns achados de pes-
quisadores acerca delas. Em seguida, descreve-se o que é a entre-
vista cognitiva e sua estrutura básica. Relata-se então como alguns 
autores estão recepcionando os achados das pesquisas sobre as falsas 
memórias e inserindo-os em sua abordagem do processo penal. 
Por fim, partindo-se da lição de Foucault de que a verdade não é 
conhecida, mas estabelecida, apresentam-se críticas à concepção de 
falsas memórias apresentada ao longo do trabalho, à utilização da 
testemunha/vítima como objeto de conhecimento e à concepção 
do processo penal como busca da verdade, sugerindo-se que, em 
vez de se proporem meios de diminuir a fragilidade dos relatos, 
busquem-se outras soluções que não a pena e outros caminhos que 
não o processo penal, como a Justiça Restaurativa.

Palavras-chave: Falsas memórias. Entrevista cognitiva. Pro-
cesso penal como busca da verdade. Processo penal como criação 
de convencimento.
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Abstract: In this paper, from a bibliographic research, it is argued 
that the discourse that argues the need to use techniques such as 
cognitive interviewing to improve the quality of the testimony due 
to the findings on false memories research is connected to a con-
ception of criminal procedure as a search for truth, or, at least, for 
a better truth. First, it presents some ideas about what is memory, 
what are the false memories, how they occur and some findings 
of the research about them. Then we describe what is the cog-
nitive interview and its basic structure. It is reported then how 
some authors understand the findings of research on false memories 
and place them in their approach to criminal proceedings. Finally, 
based on the lesson of Foucault that truth is not known, but esta-
blished, the concept of false memories throughout the paper is cri-
ticized, so as the use of witness / victim as object of knowledge and 
the conception of the criminal procedure as a search for the truth, 
suggesting that instead of proposing ways to decrease the fragility 
of the reports, we should seek for alternatives to punishment and 
other ways than criminal proceedings, such as Restorative Justice.
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1  Introdução

A promulgação da Constituição Federal de 1988 trouxe a 
necessidade de reinterpretação das normas presentes no Código de 
Processo Penal, dando novo significando aos sentidos que deve-
riam ser produzidos pelo processo num ordenamento que consa-
gra a proteção aos direitos fundamentais na sociedade democrática. 
Um desses novos significados refere-se à relativização do sentido da 
“verdade real” – ainda presente no texto do Código de Processo 
Penal (CPP) e nas fundamentações de algumas decisões –, que 
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perdeu em grande parte seu poder justificador de algumas práticas 
processuais que violavam direitos fundamentais e cuja derrocada 
resultou nas transformações na produção e apreciação das provas 
durante o processo e nas mudanças dos papéis dos atores processu-
ais trazidas pelas últimas alterações legislativas.

Por outro lado, pesquisas na área das ciências cognitivas trazem 
cada vez mais incertezas quanto à credibilidade de relatos testemu-
nhais diante da possibilidade de produção involuntária ou provo-
cada das chamadas “falsas memórias”. Ao mesmo tempo, desenvol-
vem-se técnicas que pretendem mitigar ou minimizar o impacto 
de tais ocorrências no relato das testemunhas, devolvendo-lhe a 
credibilidade. Apesar de criticada por alguns, a prova testemunhal 
ainda desempenha papel de peso na instrução dos processos nas 
varas criminais, sendo em muitos casos a única prova a sustentar a 
acusação, como nos casos dos crimes contra a liberdade sexual. Aos 
poucos, as pesquisas sobre as falsas memórias e técnicas que preten-
dem mitigá-las, como a entrevista cognitiva, ressoam na doutrina, 
trazendo posicionamentos no sentido de alertar para as fragilidades 
da prova testemunhal e para a necessidade de se “reduzirem os 
danos” por meio de técnicas como a entrevista cognitiva.

2  A memória e as falsas lembranças

Segundo Izquierdo (apud Giacomolli e Di Gesu, 2008,  
p. 4336), a memória é a “aquisição, a formação, a conservação e a 
evocação de informações”. Ainda há incertezas com relação a quan-
tos e quais sistemas de memórias diferentes existem (Eisenkraemer, 
2006, p. 103). Além disso, diferentes nomenclaturas são utilizadas na 
literatura especializada para as mesmas distinções básicas: a memória 
de fatos é conhecida como memória com registro, memória explícita 
ou memória declarativa; a memória de procedimentos (habilidades) 
também é chamada de memória sem registro, memória implícita e 
memória não declarativa (Squire; Kandel apud Eisenkraemer, 
2006, p. 103).
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Neste estudo, referiremo-nos à memória declarativa e à memória 
episódica. A memória declarativa refere-se a fatos, ideias e eventos, 
informações que podem ser trazidas ao reconhecimento cons-
ciente como uma proposição verbal ou uma imagem visual, sendo 
aquela à qual normalmente as pessoas se referem quando usam o 
termo “memória” (Squire; Kandel, 2003 apud Eisenkraemer, 
2006, p. 103), apresentando diversas operações distintas, como 
a codificação, o armazenamento, a evocação e o esquecimento 
(Eisenkraemer, 2006, p. 103). Por sua vez, a memória episódica 
(ou autobiográfica), parte da memória de longo prazo, é composta 
pelos dados de eventos singulares que participamos ou assistimos, 
como o local e o momento em que ocorreram (Kintsch apud 
Eisenkraemer, 2006, p. 104; Izquierdo apud Eisenkraemer, 
ibidem; Mazzoni, 2005, p. 80).

A memória, quase sempre, funciona pela extração de um sig-
nificado, não mediante a retenção de um registro literal daquilo 
que encontramos (Squire; Kandel apud Eisenkraemer, 2006, 
p. 105). Para Eisenkraemer (2006, p. 107), não podemos pensar a 
memória como passível de ser reproduzida tal qual uma sequência 
de imagens ou um vídeo, sendo impossível extrair da memória de 
um indivíduo a recordação completa e exata de um evento, uma 
vez que a memória é sempre reconstrutiva.

A informação codificada, portanto, jamais será a cópia exata do que 
foi visto ou do que ocorreu. A recuperação efetuada pela memória 
pode ser o resultado de processos de reconstrução, que reativam 
e criam informações de natureza episódica e semântica relevantes 
para o que se deseja lembrar. Essas informações são integradas entre 
si, e a “recordação” é o resultado final dessa integração (Mazzoni, 
2005, p. 81).

Podemos definir as falsas memórias como lembranças de even-
tos que não ocorreram, de situações não presenciadas, de lugares 
jamais vistos ou, então, de lembranças distorcidas de algum evento 
(Roediger; Mcdermott e Stein; Pergher apud Alves; Lopes, 
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2007), enquanto, para os psicólogos cognitivistas, as memórias ver-
dadeiras compreendem a lembrança de algo que realmente ocorreu 
(Stein; Nygaard, 2003, p. 160). Albuquerque e Santos (1999, p. 260-
261) relatam que Bartlett, num dos primeiros estudos sobre a distorção 
da memória, ao apresentar um conto índio e ao analisar os recontos 
dessa história, verificou que a memória para esse conto era clara-
mente distorcida. Por conter um conjunto de ideias que não cabem 
nos padrões ocidentais de leitura da realidade, a história do conto 
foi sistematicamente distorcida à medida que a sua recordação dis-
tava no tempo da primeira vez que foi ouvido pelos participantes. 
Loftus e Palmer (apud Albuquerque; Santos, 1999, p. 262), por 
sua vez, mostraram que a intensidade do verbo de uma pergunta 
sobre a estimativa de velocidade a que dois carros embateram – “A 
que velocidade os carros se esmagaram?” e “A que velocidade os 
carros se tocaram?” – faz com que a estimativa seja maior quanto 
mais intenso for o verbo e, ainda, os sujeitos que foram questiona-
dos utilizando-se o verbo de maior intensidade recordavam terem 
visto vidros partidos no chão, os quais, na verdade, nunca haviam 
sido mostrados a eles.

 As falsas memórias podem ser tanto espontâneas, ou seja, 
resultado de um processo normal de compreensão, sem que nin-
guém as tenha provocado, quanto podem ser sugeridas, mediante 
a sugestão deliberada ou acidental de informação falsa (Stein; 
Neufeld, 2001, p. 180). Tanto as falsas memórias espontâneas 
quanto as sugeridas são fenômenos de base mnemônica, lembran-
ças, e não de base social, como uma mentira ou simulação por 
pressão social. Apesar de haver estudos acerca das relações entre as 
características do sujeito e a produção de falsas memórias, o efeito 
da falsa informação relaciona-se mais a condições como tipo e for-
mato de perguntas, intervalo entre o fato e a recordação, à recu-
peração da memória e ao grau de sugestão que às características do 
indivíduo (Nygaard; Feix; Stein, 2006, p. 151).

Pelo menos três teorias podem ser destacadas para expli-
car o fenômeno das falsas memórias: o Construtivismo, a Teoria do 
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Monitoramento da Fonte de Informação e a Teoria do Traço Difuso (Stein; 
Neufeld, 2001, p. 180). 

Os construtivistas entendem que as pessoas se lembram do que 
elas entendem ser o significado do fato, e não, necessariamente, 
dele em si, podendo gerar a lembrança de informações incorretas e, 
até mesmo, de falsas memórias (Alves; Lopes, 2007, p. 47). 

A Teoria do Monitoramento da Fonte, contudo, postula que 
tanto as memórias originais quanto as memórias advindas dos pro-
cessos de integração podem manter-se intactas e separadamente; a 
informação sobre a origem de cada uma dessas memórias, por sua 
vez, pode não estar mais disponível, sendo as falsas memórias uma 
confusão ou erro de julgamento na atribuição da fonte ou origem 
da memória (Johnson apud Stein; Neufeld, 2001, p. 181), em razão 
de uma dificuldade do indivíduo em diferenciar se a informação 
é advinda de dentro (experiências anteriores) ou de fora (evento 
vivenciado) (Reyna; Lloyd apud Stein; Neufeld, 2001, p. 182). 

A Teoria do Traço Difuso, por sua vez, afirma que a memó-
ria não é um sistema unitário, concebendo-a como dois sistemas 
independentes: a memória de essência, que armazena o significado 
do fato ocorrido, e a memória literal, que contém a lembrança 
dos detalhes específicos do evento (Brainerd; Stein; Reina apud 
Stein; Neufeld, 2001, p. 182). Para essa corrente, a memória para 
a fonte de informação é um traço literal que pode, ao longo do 
tempo, fragmentar-se, tornando-se inacessível quando comparada 
à de essência do evento (Reyna; Lloyd apud Alves; Lopes, 2007, 
p. 49). A aceitação de distratores relacionados, nas falsas memó-
rias, pode ocorrer devido à recordação de memórias de essência 
que preservam o significado do alvo estudado, significado este 
que também é compartilhado pelo distrator relacionado (Stein; 
Neufeld, 2001, p. 183).

Sugerir informações e forçar as pessoas a evocar suas lembran-
ças pode aumentar a magnitude dos efeitos das falsas memórias 
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(Payne e cols. apud Alves; Lopes, 2007, p. 54), o que nos leva a 
crer que, quando pessoas estão em psicoterapias ou em julgamen-
tos e são “encorajadas” a “contar mais”, provavelmente, algumas 
memórias que aparecerão não serão verdadeiras (Alves; Lopes, 
2007, p. 54). O fato de um relato ser expresso com confiança, deta-
lhe e emoção não significa necessariamente que o evento ocorreu 
tal qual foi narrado (Loftus apud Alves; Lopes, 2007, p. 54). Stein 
e Neufeld (2001, p. 184) relatam que as falsas memórias podem 
sobreviver tanto ou mais que as memórias verdadeiras, o que abala 
a validade do critério da consistência de relatos, em uma série de 
entrevistas com a mesma testemunha para determinar a credibi-
lidade de seu testemunho. Para Stein e Pergher (2001, p. 362), os 
falsos relatos podem ser bastante frequentes em situações jurídicas 
ou clínicas que enfatizem a memória para a essência do que foi 
vivido e, com base nos experimentos que conduziram, afirmam 
que não é de se admirar que pessoas submetidas à psicoterapia ou 
sob investigação forense produzam falsos relatos que não são base-
ados em simulação (mentira), mas sim em memórias que consubs-
tanciam o foco do fato em questão.

Alguns achados de Nygaard, Feix e Stein (2006) numa pesquisa 
em que compararam o desempenho da entrevista cognitiva com o 
das técnicas tradicionais de interrogatório são muito interessantes. 
Independentemente do tipo de inquirição, foram produzidos mais 
erros em relação aos detalhes referentes à ação e à pessoa. De igual 
maneira, o maior número de detalhes “inventados” (confabula-
ções) pelos entrevistados ocorreu nos relatos referentes à ação. No 
que tange aos erros quanto à pessoa, os pesquisadores relatam que 

[...] os erros observados foram primários: por exemplo, a vítima, 
uma mulher morena foi dada como loira por algumas testemu-
nhas; os assaltantes, três homens, dois morenos e um branco foram 
todos vistos como negros por algumas pessoas e assim por diante 
(Nygaard; Feix; Stein, 2006, p. 174).

Um estudo de Huang e Janczura (2008, p. 352-353) afirma ainda 
que processos conscientes desempenham um papel central na ocorrên-
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cia dessas “falhas” mnemônicas, mas não exclusivamente. Contudo, a 
ativação de processos conscientes favorece a produção de falsas memó-
rias mais que a de processos inconscientes, ou seja, nossa “certeza” 
consciente está mais sujeita a “falhas” que a nossa “intuição”:

Considere a situação na qual uma testemunha identifica o carro de 
um suspeito na cena do crime, afirmando ter certeza consciente 
de que viu o carro durante o episódio. Por sua vez, uma segunda 
testemunha, identifica um outro carro de uma forma mais “intui-
tiva”, ou seja, afirmando que o carro em questão não lhe é estra-
nho, mas não consegue ter uma recordação consciente da relação 
dele com o crime. É possível, nessas circunstâncias, que tenhamos 
uma inclinação a aceitar o relato da primeira testemunha, porque 
ela afirmou ter certeza consciente do episódio; entretanto, con-
siderando os resultados deste estudo sobre os efeitos dos tipos de 
teste e tempo de exposição ao episódio, podemos suspeitar que as 
“certezas” conscientes da testemunha podem ser, apenas, “certe-
zas” de muitas repetições de ativações na nossa rede semântica. Essa 
possibilidade questiona o quanto se pode confiar no relato de uma 
testemunha ocular. Talvez nosso sistema de crenças favoreça dema-
siadamente julgamentos racionais, buscando explicações onde não 
existem (e.g., falácias cognitivas) (Huang; Janczura, 2008, p. 353).

3  Entrevista cognitiva

Segundo Stein e Nygaard (2003, p. 161), a preocupação dos 
juristas e dos psicólogos com a qualidade dos depoimentos pos-
sibilitou o surgimento de técnicas que estão sendo desenvolvidas 
com o objetivo de alcançar uma maior acuidade dos testemunhos. 
A entrevista cognitiva aparece nesse contexto como uma tentativa 
de alcançar o máximo possível de informações corretas do depo-
ente, tendo sido desenvolvida com o objetivo de aumentar a per-
formance da memória dos interrogatórios nas investigações policiais 
(Nygaard; Feix; Stein, 2006, p. 154).

Segundo Albuquerque e Santos (1999, p. 265), Fisher e 
Geiselman propuseram a entrevista cognitiva como um conjunto de 
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estratégias para melhorar a recuperação de informações em situações 
de crime, baseando-a em cinco etapas fundamentadas em diversos 
estudos sobre a memória: na primeira etapa, busca-se a reinstalação 
do contexto de codificação, ou seja, o contexto no qual o episódio 
aconteceu; na segunda etapa, incentiva-se a testemunha a falar sobre 
tudo o que presenciou, independentemente do grau de certeza que 
tenha em relação a essa informação; na terceira, encoraja-se a pessoa 
a fazer diversas evocações da lembrança; na quarta, solicita-se que 
a pessoa evoque a informação em ordens diferentes, partindo-se 
de um pressuposto de que tal variação ocorre igualmente no con-
junto de informações a que se tem acesso, fazendo com que novas 
informações surjam; por fim, o quinto passo consiste em pedir às 
pessoas que procurem relatar o episódio que presenciaram com 
base em outras perspectivas, como de uma outra testemunha que 
também estivesse no local (Albuquerque; Santos, 1999, p. 266). 
Além disso, a técnica recomenda um determinado comportamento 
ao entrevistador: sentar de forma relaxada, virar o corpo em direção 
ao entrevistado, falar pausadamente, demonstrar atenção e interesse, 
elogiar o entrevistado por seu progresso em geral, evitar movi-
mentos e estilos de linguagem, não interromper a entrevistada e 
demonstrar paciência (Nygaard; Feix; Stein, 2006, p. 159).

Nygaard, Feix e Stein (2006) conduziram uma pesquisa em 
que compararam a performance da entrevista cognitiva e as téc-
nicas tradicionais de interrogatório, tendo a primeira produzido 
maior número de detalhes juridicamente relevantes, entendidos 
como “[...] aqueles detalhes que podem auxiliar na identificação do 
suspeito, do tipo de infração, etc., enfim, detalhes essenciais para 
a abertura de um processo criminal” (Nygaard, Feix E Stein, 
2006, p. 162); não se considerou, no entanto, se tais detalhes esta-
vam corretos ou não. É importante notar que, na comparação para 
verificar a acurácia, ou seja, o índice de exatidão do relato produ-
zido com base na entrevista cognitiva, as subjetivações produzidas 
“[...] foram excluídas do cômputo devido a sua relativa irrelevância 
num interrogatório ou processo judicial” (Nygaard; Feix; Stein, 
2006, p. 176). O maior número de subjetivações deu-se em relação 
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ao local, à ação e à pessoa, tendo a entrevista cognitiva produzido 
mais subjetivações que as técnicas tradicionais de interrogatório.

Considerando apenas os detalhes corretos, os pesquisadores 
encontraram uma melhor performance da entrevista cognitiva (2006, 
p. 167), contudo,

partindo da premissa de que a técnica da EC foi desenvolvida com 
o intuito primordial de trazer mais lembranças exatas, Higham e 
Roberts mencionam que, apesar de trazer mais recordações, a EC 
ainda não atingiu o nível de exatidão pretendido, já que nesse sen-
tido, se equipara aos outros procedimentos utilizados para a com-
paração nos experimentos de laboratório (Nygaard, Feix e Stein, 
2006, p. 176).

4  Implicações para o processo penal

Se a memória trabalha com base numa perspectiva de “repre-
sentação aproximativa” – ou seja, quando nos recordamos de algo 
não obtemos uma reprodução exata, mas uma interpretação, uma 
nova versão reconstruída do original –, a lembrança da testemu-
nha acerca do fato delituoso não é capaz de reconstruí-lo da forma 
como ocorreu na realidade (Giacomolli; Di Gesu, 2008, p. 4344). 
Giacomolli e Di Gesu (2008, p. 4339) afirmam que, para o pro-
cesso, a possibilidade de uma testemunha ou vítima fornecer um 
relato não verdadeiro, fundado na falsificação da recordação, com-
promete integralmente a confiabilidade do testemunho. Tendo em 
conta que não há regra no processo penal que determine o valor 
que deve ser dado aos testemunhos, a credibilidade desse tipo de 
prova acaba dependendo do contexto probatório e do quanto per-
suadiu o juiz (Giacomolli; Di Gesu, 2008, p. 4345).

Mazzoni (2005, p. 80) afirma que o típico line up simultâneo, 
procedimento que tenta identificar culpados mediante a exibição 
de retratos ou pessoas, leva à identificação de um dos indivíduos 
mostrados, mesmo que o culpado não esteja entre eles, podendo as 
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falsas identificações atingir cerca de 70% dos casos. Albuquerque e 
Santos (1999, p. 263) relatam uma situação em que, depois de terem 
presenciado um crime, as pessoas foram levadas à delegacia para 
identificação dos delinquentes por meio de um conjunto de foto-
grafias. Uma semana depois, num line up, as testemunhas identifica-
vam como autores do crime tanto aqueles que de fato o cometeram 
quanto outros sujeitos que haviam “conhecido” no livro de faces 
que tinham consultado na polícia; isso indica que a memória para 
faces pode ser boa, mas a memória para o contexto no qual foram 
vistas não o é, o que, num testemunho, pode ocasionar um erro 
gravíssimo. Além disso, da observação de um crime para a descrição 
posterior do que foi observado, faz-se necessária a transposição de 
uma codificação imagética e pictórica para uma realidade verbal e 
declarativa, acarretando uma perda substancial de informação não 
só em termos de qualidade, mas também de precisão, assim como 
a descrição de uma face interfere em seu posterior reconhecimento 
(Albuquerque; Santos, 1999, p. 263).

Para Giacomolli e Di Gesu (2008, p. 4351),

a investigação e a análise da possibilidade da presença de falsas 
memórias nos depoimentos de testemunhas evita que pessoas sejam 
investigadas, presas, acusadas e condenadas com base em uma prova 
frágil, tal como é a prova testemunhal, a qual, muitas vezes se vale de 
uma memória distorcida, dissociada da realidade do fato delituoso.

Lopes Junior e Di Gesu (2007, p. 67) defendem a utilização 
de medidas de redução de danos para tentar melhorar a qualidade 
da prova oral produzida, entre elas a colheita da prova num prazo 
razoável, suavizando a influência do tempo na memória e a adoção 
de técnicas de interrogatório, e a entrevista cognitiva, que permi-
tiriam obter informações quantitativa e qualitativamente superio-
res às das entrevistas tradicionais. Sustentam ainda o abandono da 
cultura da prova testemunhal, dando lugar a investigações poli-
ciais calcadas em novas tecnologias e novas técnicas de investiga-
ção (Lopes Junior.; Di Gesu, 2007, p. 68). Giacomolli e Di Gesu 
(2008, p. 4343) apontam tais possibilidades de redução de danos 
diante da impossibilidade de outra solução.
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5  O processo penal como criação de convencimento 
e como busca da verdade

Como aponta Oliveira (2010, p. 346), um dos maiores males 
causados pelo chamado “princípio da verdade real” foi a dissemi-
nação de uma cultura inquisitiva que atingiu praticamente todos os 
órgãos estatais responsáveis pela persecução penal, cultura esta que 
não se ajusta à feição acusatória presente no novo modelo de pro-
cesso penal trazido pela vigência da ordem constitucional instaurada 
em 1988. Em nome da “verdade real”, legitimavam-se eventuais 
desvios das autoridades públicas e justificava-se a ampla iniciativa 
probatória do juiz no processo penal (Oliveira, 2010, p. 346). 

Com efeito, a crença inabalável segundo a qual a verdade estava efe-
tivamente ao alcance do Estado foi a responsável pela implantação 
da ideia acerca da necessidade inadiável de sua perseguição, como 
meta principal do processo penal (Oliveira, 2010, p. 346). 

No entanto, como alerta o autor já referido, 

[...] toda verdade judicial é sempre uma verdade processual. E não 
somente pelo fato de ser produzida no curso do processo, mas, 
sobretudo, por tratar-se de uma certeza de natureza exclusivamente 
jurídica.” (Oliveira, 2010, p. 346, grifos do autor).

Conforme Lopes Junior e Di Gesu (2007, p. 59-60), a atividade 
processual gira em torno da busca pelo convencimento do julgador 
e, no processo acusatório, a “verdade” dos fatos não é elemento 
fundamental do sistema, não se legitimando o poder do julgador 
pela verdade, sendo a sentença validada pela versão considerada 
mais convincente sobre o que ocorreu, seja a da acusação, seja a da 
defesa. Provar, nesse caso, é criar esse convencimento, induzindo 
o julgador ao convencimento de que o fato histórico ocorreu de 
determinada maneira, com aproveitamento de chances, liberação 
de cargas probatórias ou assunção do risco de uma sentença des-
favorável por não fazê-lo (Goldschmidt apud Giacomolli; Di 
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Gesu, 2008, p. 4335). Podemos relacionar esse convencimento a 
uma fé, uma crença do destinatário da prova acerca daquilo que 
está sendo dito, uma vez que, por serem produtos humanos, as 
provas históricas não existem em estado natural (Giacomolli; Di 
Gesu, 2008, p. 4335).

Com fundamento em Foucault, percebe-se que a verdade não 
é conhecida, e sim estabelecida pelos procedimentos jurídicos que 
estruturam o poder (Aleixo, 2008, p. 109). O procedimento de 
inquérito, retomado na Idade Média, é colocado normalmente em 
oposição aos métodos estabelecidos pelo direito germânico, o sis-
tema de prova judiciária feudal, o qual normalmente é qualificado 
como bárbaro, arcaico e irracional. No sistema de prova, não impor-
tava o conteúdo do que se dizia, mas se aquele que dizia vencia a 
prova ou não. Assim era estabelecida a verdade. As mudanças que 
ocorreram na transição do sistema de prova feudal para o inquérito 
não concerniam tanto aos conteúdos, mas sim às formas e às condi-
ções de possibilidade do saber – e essa forma de estabelecimento da 
verdade, traduzida pelo inquérito, acabou difundindo-se em muitos 
outros domínios de práticas econômicas e sociais bem como em 
muitos domínios do saber (Foucault, [1973] 2001, p. 62-73).

Foucault ([1973] 2001, p. 72), contudo, não crê que

[…] o procedimento de inquérito seja simplesmente o resultado de 
uma espécie de progresso da racionalidade. Não foi racionalizando 
os procedimentos judiciários que se chegou ao procedimento do 
inquérito. Foi toda uma transformação política, uma nova estru-
tura política que tornou não só possível, mas necessária a utilização 
desse procedimento no domínio judiciário. 

O inquérito nada mais seria do que 

uma forma política, uma forma de gestão, de exercício do poder 
que, por meio da instituição judiciária, veio a ser uma maneira, 
na cultura ocidental, de autentificar a verdade, de adquirir coisas 
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que vão ser consideradas como verdadeiras e de as transmitir” 
(Foucault, [1973] 2001, p. 78).

Assim, se, por um lado, ao defendermos o sistema acusató-
rio, temos em mente que “a busca pela verdade” deixou de ser o 
objetivo do processo penal, sabemos também que, com base nos 
ensinamentos de Foucault, a questão nunca foi conhecer a ver-
dade, mas sim estabelecê-la mediante critérios que se alteraram ao 
longo do tempo.

Tendo isso em mente, defendemos que sustentar a necessi-
dade da entrevista cognitiva como uma forma “reduzir os danos”, 
melhorar a qualidade dos depoimentos, ante os achados das pesqui-
sas sobre falsas memórias, bem como argumentar acerca da “con-
taminação” por que passam as provas testemunhais é pretender 
que existe uma realidade objetiva, independentemente do sujeito, 
a qual, se não integralmente, pode ser “mais bem” conhecida, se 
observadas determinadas técnicas, as quais se legitimam por pos-
sibilitarem esse conhecimento. Além disso, entende-se que o pro-
cesso deve ocupar-se em obter esse conhecimento mais qualifi-
cado, ou seja, “abandona-se” a busca pela verdade, passando-se a 
procurar a “melhor” verdade.

Essa ideia de que o processo deveria lidar apenas com obje-
tividades pode ser encontrada na fala de alguns autores, como no 
trecho abaixo:

Contudo, pelo que se pode observar, a tendência da mente humana 
é guardar apenas a emoção do acontecimento, deixando no esqueci-
mento justamente o que seria mais importante a ser relatado no processo, ou 
seja, a memória cognitiva, provida de detalhes técnicos e despida de contami-
nação (emoção, subjetivismo ou juízo de valor) (Lopes Júnior; Di Gesu, 
2007, p. 62, grifo nosso).

Para Giacomolli e Di Gesu (2008, p. 4337), tendo em vista a 
possibilidade de serem criadas falsas memórias, ainda que todo o 
processo de aquisição e retenção da memória possa ter ocorrido 
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sem problemas, durante a recordação, ou seja, durante o momento 
de produção da prova testemunhal, tais autores afirmam que o 
“ponto nevrálgico da questão” é justamente produzir uma prova 
mais qualificada e, consequentemente, mais confiável, apta a con-
vencer o julgador.

A ausência de resquícios materiais, os quais poderiam desmentir a 
falsificação da lembrança, gera a problemática de desvendar o que 
de fato ocorreu, diante da “contaminação” do contexto no qual a 
prova foi produzida (Giacomolli; Di Gesu, 2008, p. 4339)

Como outros fatores de “contaminação”, tais autores indi-
cam ainda o transcurso do tempo, a mídia, o viés do entrevista-
dor e o subjetivismo do magistrado (Giacomolli; Di Gesu, 2008, 
p. 4341). O problema, em nossa opinião, está em estabelecer tais 
pontos como contaminações, ou seja, impurezas que aderiram a 
uma condição “pura” prévia do conhecimento. Se pelo sistema 
acusatório abandonamos de fato a busca pela verdade, se enten-
demos realmente que essa ideia difundida de “verdade” é inapre-
ensível, nosso foco não deveria ser técnicas que se afirmam como 
capazes de obter uma melhor verdade. O convencimento do juiz, 
sendo aquilo que é buscado por acusação e defesa no processo, é 
apenas isso, o convencimento do juiz, não a verdade. O juiz não é 
alguém reconhecido como capaz ou mais capaz de, entre diversas 
hipóteses, reconhecer a verdadeira. O juiz é alguém cuja atividade 
apresenta o poder de dizer, entre diversas possibilidades, qual se 
revestirá dos atributos de “verdade”. Tal poder não pertence ao juiz 
como um objeto do qual ele possa se desfazer, mas antes faz parte 
de uma determinada forma de exercício de sua atividade.

A própria noção de falsas memórias merece ser problemati-
zada. Até o momento, vimos as falsas memórias como algo que não 
correspondia ao que de fato (“verdadeiramente”) havia ocorrido. 
Poderíamos entender as falsas lembranças, por outro lado, como 
fenômenos que “dizem respeito a relatos de sujeitos cuja experiên-
cia de lembrar não corresponde a fatos que coletivamente se reco-
nhece como tendo ocorrido” (Silva et al., 2006, p. 76).



160 Boletim Científico ESMPU, Brasília, a. 11 – n. 38, p. 145-165 – jan./jun. 2012

Pelo menos duas abordagens podem ser utilizadas para tratar a 
questão das falsas lembranças, e ambas foram utilizadas por Loftus 
(Silva et al., 2006, p. 77), embora tenhamos até agora falado 
apenas de uma delas. Na primeira, pensa-se a memória não como 
a representação de um passado objetivo, mas como a reconstrução 
de um novo passado, como novas memórias. A certeza do sujeito 
em relação aos fatos não é meramente cognitiva, mas existencial, 
havendo um caráter performativo na experiência de lembrar: ao 
lembrar-se de alguém que o abusa, simultaneamente o sujeito se 
constitui enquanto abusado (Silva et al., 2006, p. 77)1.

Quanto à abordagem mediante a ideia de falsas memórias, 
Silva et al. (2006, p. 77) argumentam que 

num encaminhamento que privilegie somente este aspecto, a 
memória perde sua dimensão de experiência subjetiva e é conside-
rada apenas como objeto a ser julgado – como verdadeira ou falsa. 

O falso, nessa abordagem, passa a ter pelo menos três sentidos 
segundo esses autores: como erro, como perjúrio, ou como “uma 
experiência subjetiva do lembrar que está em desacordo com o 
acordo intersubjetivo (ciência ou sociedade) e que afeta uma função 
social muito importante: o tribunal/julgamento” (Silva et al., 
2006, p. 77-78).

A questão das falsas lembranças, tal como a vimos apresentada 
até agora, questiona a objetividade da memória, mas não a objetivi-

1 O que dizer do seguinte experimento: Loftus mostrou a adultos uma lista de acon-
tecimentos reais que haviam ocorrido quando eles eram crianças. Entre eles, inseriu 
um acontecimento falso: quando pequenos, eles tinham se perdido num shopping 
center, ficando apavorados, chorando e gritando até que uma pessoa mais velha os 
achou e entregou aos pais. 25% dos adultos para os quais foi apresentado esse epi-
sódio concordaram que isso realmente tinha acontecido com eles. Alguns sujeitos 
ainda acrescentaram detalhes à experiência e muitos deles não concordaram com o 
posterior relato dos pesquisadores de que os fatos tinham sido inventados. Acredita-
vam fielmente que o falso evento tinha acontecido. Lembravam inclusive de deta-
lhes do episódio e das emoções sentidas quando se perderam no centro comercial! 
(Stein; Nygaard, 2003, p. 158).
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dade do passado – quando afirmamos que a memória é uma recons-
trução, não uma representação fidedigna do passado, não colocamos 
em questão a concepção de que existe, de fato, um passado objetivo 
(Silva et al., 2006, p. 78). “Quando se cunha o termo falsa lem-
brança, o que se afirma é que há um passado verdadeiro ao qual a 
lembrança não corresponde” (Silva et al., 2006, p. 78).

No entanto, ao se recusar o caráter criativo da memória, coloca-se 
um problema: se a falha é própria ao sistema da memória, a quem 
caberá atribuir a verdade ou falsidade às respostas dos participantes? 
O acesso ao passado sempre se dá no presente, sempre a partir das 
relações que se estabelecem no exato instante em que se o evoca; 
sendo assim, quem determinará o passado verdadeiro? Para equa-
cionar tal problema, convoca-se o júri. Caberá ao coletivo social 
convencionar o que é o passado verdadeiro. Assim, a experiência é 
submetida a um julgamento social que lhe confere a possibilidade 
de observação externa – necessária à ciência e aos seus objetivos de 
predição e controle (Silva et al., 2006, p. 79)

Afirmar a objetividade do passado garante as condições de 
julgar a experiência de lembrar como adequada ou inadequada em 
relação a um referente, desconsiderando o caráter de alteridade 
contido nessa experiência e tornando-a um objeto passível de ser 
julgado (Silva et al., 2006, p. 85). Se ele pode ser julgado, a pre-
tensão de utilização da entrevista cognitiva como ferramenta de 
apoio ao processo judicial coloca o fato de que pode ser melhor ou 
pior julgado. Conforme afirma Aleixo (2008, p. 105), 

a técnica da inquirição, seja ela qual for, parte de uma concepção uti-
litária da obtenção da informação voltada para a constituição da prova 
no processo judicial e consequente responsabilização do agressor. 

Para essa autora, em relação às técnicas voltadas às crianças e 
aos adolescentes, é o objetivo de apuração da “verdade real” pelo 
processo que envolve a criança e/ou o adolescente como vítima ou 
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testemunha de crime que legitima a sua abordagem como objeto 
de investigação (Aleixo, 2008, p. 110).

6  Conclusão

Numa abordagem que realmente prescinda da verdade como 
escopo do processo, devemos nos preocupar mais com as consequên-
cias daquilo que estabelecemos como verdade do que com o estabe-
lecimento em si. Por isso, entendemos que as pesquisas sobre as falsas 
memórias realizaram um grande trabalho para que relativizássemos 
um dos momentos de pretensão de verdade do processo – o testemu-
nho. Tais pesquisas mostraram a fragilidade dos elementos que consi-
deramos suficientes para condenar alguém à pena de prisão ou mesmo 
para fazê-lo passar pelos diversos momentos do processo penal, cada 
qual com suas “penas” antecipadas.

Diferentemente de alguns autores que citamos ao longo deste 
artigo, entendemos que a resposta a tais achados não deve ser a de 
minimizar fragilidades para se obter uma melhor certeza, quiçá 
uma melhor “verdade”. Entendemos que as falsas memórias, entre 
outros achados de pesquisas recentes, apontam cada vez mais a 
necessidade urgente de abandonarmos, ou, no mínimo, repensar-
mos, a estrutura do processo penal como meio legítimo de con-
denação, e, mais ainda, a própria pena de prisão como resposta 
adequada à criminalidade, ante a fragilidade de elementos que dis-
pomos para submeter um ser humano a ela. Alternativas existem 
– a Justiça Restaurativa está aí para mostrar que é possível outro 
caminho. Talvez nos faltem apenas coragem e uma boa memória 
acerca de todos os problemas que o sistema penal, da forma como 
está, causa todos os dias.
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